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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº.   101/2021 DE 30 DE JUNHO DE 2021 
Altera a composição dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico de Altônia - COMDEAL, para o biênio 
2021/2023  e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE- Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº. 
1.405/2014 de 05.12.2014, 
DECRETA,  
Art. 1º.  Fica composto, com as pessoas abaixo relacionadas, os membros 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Altônia – 
COMDEAL, que terão como incumbência, o desenvolvimento das ações 
relativas ao Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico de 
Altônia – PROIDEAL: 

NOME FUNÇÃO ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO 

Claudemir da Silva Caetano Titular Divisão de Indústria e Comércio - P. Público 
Apoliana de O. Carvalho Ramineli Suplente Divisão de Indústria e Comércio - P. Público 
Fabio Zamberlan C. da Silva Titular Assessoria Jurídica do Munic. Altônia - P. 

Público 
Wagner kiyoshi da Silva Suplente Assessoria Jurídica do Munic. Altônia - P. 

Público 
Márcia Cristina Marinho Gianesi Titular Secretaria de Administração - P. Público 
Nilson de Souza Neres Suplente Secretaria de Administração - P. Público 
Paulo Cezar Lavaqui Titular Secretaria de Agricultura – P. Público 
Adalberto Luiz Torres Marcatto Suplente Secretaria de Agricultura – P. Público 
Maria José Aparecida Amado Lima Titular Associação Com. e Empresarial de Altônia -

Empregador 
Amanda Garcia dos Santos Suplente Associação Com. e Empresarial de Altônia- 

Empregador 
José Aparecido Neri Titular Representante de Sindicato – Trabalhador rural 
Claudemir Fernandes Gil Suplente Representante de Sindicato – Trabalhador rural 
 
Jullyanne Ribeiro Parra 

 
Titular 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Confecção, bordados, preparação e 
acabamento de roupas, oficiais, alfaiates e 
costureiros de Cianorte e Região 

 
Elizabete Alves de Matos 

 
Suplente 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Confecção, bordados, preparação e 
acabamento de roupas, oficiais, alfaiates e 
costureiros de Cianorte e Região 

Valmir Faria Titular Representante do Banco do Brasil – 
Empregador 

José Roberto da Silva Suplente Representante do Banco do Brasil – 
Empregador 

Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho de que trata este Decreto, é 
de 11.03.2021 a 10.03.2023. 
Art. 3º. Os trabalhos dos membros do COMDEAL, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município. 
Art. 4º.   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 043/2021 de 11 de 
março de 2021. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de junho de 
2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 143/2021. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados:  

 
Registre-se,  
Publique-se e,   
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de junho do 
ano de 2021.   
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 144/2021 
Concede licença Prêmio a servidora CLAUDENICE CALDEIRA FERREIRA 
BARTH. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora CLAUDENICE CALDEIRA FERREIRA BARTH, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 6.750.539-5-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-08, lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 60 (sessenta) dias finais de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
01/08/2013/2018, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 
de 28/09/94, para ser gozada no período de 01/07/2021 à 29/08/2021. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de junho do 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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